
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampâio, 08 Cenúo - Bahiã CEp -
CNPJ í 3.922.5í/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150/2128

CONTRATO DE FORNECIMENTO NO í5í/2O22FOR-PiISS
PREGÃO ELETRÔNICO NO PEOí5'2022

Termo de Contrâto de Fomecimento que
entre si fazem a PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOUTO SOARES e a Empresa
CoMEROL - COMERCTO DE PEçAS
EIRELI.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, estado da Bahia, inscrito no CNPJ - Cadestro Necionat
de Pessoas JurÍdicas, sob o no í 3.922.554/0001-98, localizado à Avenida José sampaio, no og, 1o Andar,
centro, souto soares-Ba, neste ato representado pelo prefeito Municipal, senhôr (a) ANDRÉ LUlz
SAMPAIO CARDOSO, Brasileiro (a), inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas FÍsicas sob o n" 916.397.195-
04 e portador do RG. n'74.601.393-0 ssP-BA, residente e domiciliado na Rua Glória sampeio, no 47,
centro, souto soares-BA, nesta cidade, doravante denominado CoNTRATANTE, e a empresa coMERoL
- COMERCIO DE PEçAS ElRELl, inscíta no CNPJ sob n" 35.795.587/0001-57, com sede na Rodovia BA
052, ín, Km 354, Alta Vitória, trecê-BA, CEP: 2t4.900-000, denominada simptesmente CONTRATADA,
firmam neste ato, o presente contrato Referente Pregáo Eletrônico no 015t2022, na forma e condiÇÕes que
se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1 l.9l-Otqto 9e Prglente licitaçáo é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUtslcAo DE PEÇAS
PARA MAQUINAS PESADAS PARA suPRtR AS NECESSTDADES DA sEC. DE TRANSPORTE, conforme
condiÇões, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. Constitui objeto deste contrato a aquisiÉo conforme orçamento em anexo:
LOTES 01, 02, 03, 04 e 05.

CúUSULA SEGUNDA. REGIiIE DE ExEcUçÃo.
2.1. Este contrato obedeceÉ, integralmente, as disposiçÕes da Lei Federal n.8.666/1993 e suas alterações,
Lei Federal n" 1O.52O|2OO2.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRÂZO/FORNECIMENTO'RECEBIMENTO DO OBJETO.
3 1. O prazo máximo para a entrega do(s) objeto(s) não poderá(ao) ser superior(es) a 10 (dez) dias corridos,
a contar da data de recebimento da "Ordem de Compra' emitide pelo setor responsável.
3.2. A licitante se responsabilizará pela entrega e oferêcimento do objeto, em perfeitas condiÇÕes novos e
sem. avarias. em suas respectivas embalagens originais com todos os manuais ou orientaÉo de uso e
obedecendo às especificâçôes constantes neste instrumento convocâtório
3.3. O objeto solicitado deverá ser entregue conforme a programaÉo enviada e mediante a ordem de
compras/fornecimento do Setor de Compras nos seguintes locais e horários:
a) Prefeitura Municipal de souto SoareíBa Av. José sampaio no 08, centro, souto soareíBA - cEp:
46.990-000, horários de Funcionamento das 08:0oh as'12:o0h e '14:00h ês 17:ooh hoÉrio de BrasÍlia.
3.4. Verificada a desconformidade de algum objeto, a licitante vencedora deverá promover a substituiÉo do
mesmo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.
3 5. Não será considerado entrega Íealizada para prôdutos que teniram sido devolvidos por náo atender as
especificaçÕes definidas no Termo de Referência, ou quantidades a menor ou e maior do que a solicitada.
1:6 No momento da entrega dos produtos conÍorme cronograme a vencedora deveÉ fomecêr a Nota
Fiscal dos itens entregues na totalidade do pedido, que após a 

-conferência, 
por no mínimo O1 (um) servidor,

encaminhará as Notas Fiscais para o setor responsável pêlos pagamentos.
a) A Secretaria solicitante terá o prezo máximo de 03 (três) diel parâ processar a conferência do que foi
entregue, lavrendo o termo de recebimento definitivo ou notificando a contratada para substituiÉo do objeto
entregue em desacordo com as especificaçÕes.
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b) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela peÍfeita execuÉo
do contrato, ficândo a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se a qualquer
têmpo se verificarem vícios, defeitos ou incoÍreções.

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNGIA
4.1. Este contrato terá validade de 12 (doze) meses, contados da data dâ sua assinatura, com eficácia após
a publiceÉo do seu extrato no Diário Oficial do MunicÍpio, podendo ser prorrogado mediante acordo entre
as partes e nos termos da Lei 8.666/93.

CúUSULA QUINTA - PREço, REvISÂo E REAJUSTE
5.1- O valor globel para o fornecimento ora contratado importa em R$ 2.205,000,00 (dois mllhõ€s,
duzentos ê cinco mil Íeais), resultante des quantidades constantes da Proposta de Preço vencedora,
objeto do Edital de Pregão No 015/2022.
5.2. Os preços sâo fixos e ineajustáveis.
5.3. Fica ressalvada a possibilidade de revisão do prêço ofertado, dentro do princípio da teoria do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, conforme previsto no art.65 da Lei N" 8.666/93

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta
corrente, no prazo nâo superior a 30 (trinta) dies, após a apresentação da Nota Fiscal devidamênte
atestada.
6.2 - Em havêndo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluiÉ a partir de sua regularizaÉo
por partê da contratadâ.
6,3 - As notas fiscaivfaturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válide.
6.4- A Empresa licitante vencedora do presente certame Íica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônlca,
para pagâmento do objeto desta liciteÉo, sendo enviada iuntamentê com todas as proves de regularidade
para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como para com o FGTS e Justiça do Trabalho.
6.5- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçáo, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente
sua deÍesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.
6.6- Persistindo a irregularidade, a contÍatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo conespondente, essegurada à contratada a ampla deÍesa,
6.7- As despesas decorrentes da execução dos seívlços contratados, corÍerão à conta de recutaos
constantes dê dotações consignadas no Orçamento Municipal para o êxêrcício correntê, a saboÍ.

Unidade Orçamentáda: 02.09.01 - SECRETARIA ,íUNICIPAL DE TRANSPORTE
Proj. Atividade: 2151- Desen. E ,renutenção das Ágôes da Secrêtaria l unicipel de Transporte
ElemenÍo Despesa: 3390.30.00 - tleteial de Consumo
Fonte: 00

Unidade Orçamentária: 02.05.02 - FUNDO MUNtotpAL DE SAúDE
Proi. Atividade: 2084 - Manut. Das Ações da Atençâo Hospitalar e Ambulatoriatlllédia e Alta
Proj. Atividade: 2158 - Manutenção e Desen. Das Açõ* do Fundo llunicipat de Sa,ide
Elemento Despese: 3300.30.00 - Matedal de Consumo
Fonte: 02, 00, 11

Unidade Orçamentáia: 02.A.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÁO
Proj. Atividade: 2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipat de Educação.
Proj. Atividede: 2067 - ,ranutenção das Âções do En sino Fundamêntal
Proj. Atividade: 2056 - Manutenção das Ações do Ensino lnfantil
Proj. Atividadê: 2027 - Manutenção das Ações do programe de Transporte Escolar
Elemento Despesa: 3390.30.00 - lrateial de Consumo
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Fonte: 01,19, 15

unidade orçamentáia: 02.06.02 - FUNDO ,JNrqpAL aE ÁsssrÉilcrÁ socrÁL
Proj. Atividade: 2087 -tlenutenção das Áçõos da S ecreÍârta Mun. de Ação Soctat
Elemento Despêsâ.. 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte: 00

cúusuLA sETti,tA - DtREtros E oBR|GAçôES DAs pARTEs CoNTRATANTES
7.1 .DA CONTRATADA:
7.1.1- A CONTRATADA deverâ fornecer o objeto desta licitaçào de acordo a necessidade da
CONTRATANTE.
7.1.2 - A CONTRATADA seÉ legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e comp[omissos
contraídos com terceiros, para a execuçáo deste Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros Íins, a eles náo se vinculando e CONTRATANTE a
qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade.
7.1.3 - A CONTRATADA assume inteirâ responsabilidade pelos danos ou prejuÍzos ceusados à
CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperlcia ou imprudência, na
execuÇáo do objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, nâo excluindo ou
reduzindo essa responsâbilidade, a ÍiscalizaÉo ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por
seus prepostos.
7.1.4 - - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execuÉo do Íoínecimento obieto deste
Contrato.
7 .1.5 - A CONTRATADA obriga-se a manter estoques suficientes para atender as necessidades do objeto
contido no Edital, que é parte integrante deste Contrato.
7.1.6 - Reconhecer os direitos da administraÉo, em caso de rescisáo administrativa prevista no Artigo 77
da Lei 8.666/93:
7.1.7 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execuçáo do contrato, em compatibilidede com
as obrigaÇÕes por eles assumidas todas as condiçÕes de habilitaÉo e qualiÍicação exigida na Licitação.
7.í.8 - A CONTRATADA Íicará obrigada a aceitar, nas mesmas condigóes contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizeÍem no objeto, de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma prevista na Lei Federal n. 8.666/93.

7.2 . DA CONTRATANTE:
7.2.1 ' Pagat cÃnforme estabelecido na Cláusula Querta, as obrigaçôes financeiras deconentes do presente
Contrato, na integralidade dos seus termos;
7.2.2 - A fiscalizaçáo do Íomecimento será por pessoal designado pela CONTRATANTE.
7.2.3 - Poderá a fiscalizaçáo ordenar a suspensão total ou parcial dos serviços, caso não sejam atendidas,
dentro de 36 (tinte e
seis) horas, as reclamaçôes que fizer, sem prejuízo de outras sançôes que possam se aplicar a
CONTRATADA-

GúUSULA oITAvA - PENALIDADE
8.1. Com Íundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n" 8.666/93, a licitante vencedora ficaÉ sujeitia, no caso de
atÍaso injustificado, assim consideredo pela Administração, inexecuÉo parcial ou inexecuÉo total da
obrigaÉo, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defêsa, às
seguintes penalidades:
I - Advertência sempre que forem constatadas infraçÕes leves.
ll - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
lll - suspensão temporária de participaÉo em licitaÉo e impedimento de contratar com a Administraçáo,
por prazo nâo superior a 2 (dois) anos;
lV - Declaração de inidoneidadê para licitar ou contratar com a Admi nistraÉo Públice enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÉo perante a própria autoridade
que aplicou e pênalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir e AdministraÉo pe
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanÉo apl icada

los



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA iIUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 CentÍo - Bâhia CEp -
CNPJ 13.922.55/U0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392í SO / 2128

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito e:
a) DevoluÉo da garantia 'se houveri

8.2- As sanÇóes previstas nos incisos l, lll e lV destê artigo poderão ser aplicadas juntamente com e do
inciso ll, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
8.3. lnexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execuÉo do contrato, sujeitará o contratado
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da inÍraÉo, obedeôidos os seguintes
limites máximos:
I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicâtário em assinar o
contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da deta de sua convocaÉo;
ll - 0,3olo (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraào, sobre o valor da parte do
fornecimento não realizado;
lll - 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não reelizado, por cada dia
subsequente ao trigésimo.
8-4. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o velor de
qualquer multa porvêntura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no contrâto ou
ainda, quando foÍ o caso, cobrada judicialmente.
8.5. As multas previslas neste item nâo têm caráter compensatório e o seu pagamento nâo eximirá o
contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações comeiidas.
8.6. Em qualquer hipótese de aplicaÇáo de sançÕes, seráo assegurados â licitante vencedora o contraditório
e a ampla defesa

CúUSULA NoNA - DA tNExEcuçÃo E DA REsctsÃo
I 1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de interpêlaÉo
judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por partê da CONTRATADA:

9 1 1 - O não cumprimento, ou cumprimento inegular, de cláusulas contratuais, especificaçÕes ou prazos;
9.1.2 ' A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da
entrega dos produtos edquiridos, nos prazos e condições estipulàdos;
9.1.3 - O atraso injustiÍicado no início da entrega;
9-'1.4 - A paralisaÉo da entrega dos produtos, sem justa causa e previa comunicaÉo à CoNTRATANTE;
9.1.5 - A subcontrataÉo total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessáo ou trensferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporaçáo sem a prévia
autorizaÇão por escrito da CONTRATANTE;
9 '! 6 - O desatendimento pela CONTRATADA das deteÍminações regulares da FiscalizaÇào da
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores:
9.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execuÉo dos serviÇos, anotadas na forma do paÉgrafo
primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 2 t/06/93:
9.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;
9.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o crntreto, com a CONTRATADA,
assumindo ou não o controle das atividades que ,ulgar necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a
permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuizo à AdministraÉo;
9.1.9 - A dissoluÉo da CONTRATADA;
9.1.10 - A alteraçáo social ou a modificeÉo da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique
a exêcução do contrato;
9.1.11 - Ocorrendo a rescisáo nos termos do item acima citado, acanetará para a CONTRATADA, as
consequências contidas no artigo 80 da Lei N' 8666/93 de 21106193, sem prejuízo de outras sançÕes
previstas na citada Lei.
9.2 - A rescisâo contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:
9.2.1 - Determinade por ato unilateral e escrito da CoNTRATANTE, nos casos acima enumerados nos itens
de 9.1.1 a 9.1.10, ou outros contidos na Lei No. 8666/93 de 21106/93;
9.2.2 - Amigável, por acordo entÍe as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE;
9.2.2.1 ' A rescisão amigável ou administrative deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente da CONTRATANTE;
9-2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os prejulzos

I
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b) Pagamentos devidos pela execuÉo do contÍato até a deta da rescisão;
9.2.3 - Judicial, nos termos da legislaÉo em vigor.

cúusuLA oEctMA - coNDtçÕEs GERATS
10.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, planos estatisticos e quaisquer
outros documentos elaborados pela CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela;
10.2 - A CONTRATANTE reseÍva-se o direito de suspender temporariamente a eiecução deste Contrato,
quando necessário por conveniência dos seÍviços ou da Administraçáo, respeitados os limites legais e os
direitos asseguredos à CONTRATADA;
10.3 - lntegram o presente Contrato, independentemente de transcriçáo, o Edital e seus Anexos e a
Proposta de PreÇos da CONTRATADA;
10.4 - Não SeÍá permitidos a CONTRATADA, Subempreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este
Contrato;
10.5 - Este contrato é regido pela Lei no. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos.

CLAUSULA DECITIA PRIÍUIEIRA - DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:
1'1.1 Este contrato será fiscalizado pelo servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CpF de n.o
035.303.545-97, portador da Matricula de n.o 571, para eiercer as atribuiçÕes de Gestor de Contratos
Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipel dé n." 172, de 26 de agosto de
2021 , publicedo em 26 de agosto de 2021 no Oiário Oficial do Município
11.2. A presença da fiscalizeÉo não etenua, nem elide as responsabilidades da CoNTRATAoA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLIGAçÃo
12.1 O presente Contrato será publicado sob forma de extrato em Diário Oficial do MunicÍpio, no prÉpo de
10 (dez) dias a partir da data de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIÍI'A TERCEIRA. FORO
'13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Souto Soares, do Estado de
Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem justes ê
contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único efeito, na presença das
testemunhas abaixo

Souto SoaÍes Ba, 27 de Julho de 2O2Z

ANDRE LUIZ SAMPAIO CARDOSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Testemunhas

t: Çt

MEROL - RC|O DE PEÇAS IRELI
CNPJ: 35.795 /0001-57
CONTRATADA

GRG .13 263{4t- ?3 997-7o

Useradm
andre
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EXTRATO DE CONTRATO
PREFEIÍURÂ MUI{ICIPAL OE SOUTO SOARES

CNPJiUF: I 3.922.5t1r0001-9E

Contrato N' l5lf2022FOR+[sS - Pregâo Elelrônico n" 015/2022
Contrâtrnto: PÍetuitura Municipal de Souto Soares- Bahia.
Obretq: AOUISICAO OE PEÇAS PARA MAOUINAS PESADAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES OA

SEC. DE TRANSPORTE.
ProponentorHomologado: COÍ{EROL - CO ERCIO DE PEçAS ElRELl, inscdla no CNPJ sob n"
35.795.5E7/OOo1-57, com sede na Rodoüa BA 052, s/n, Km 354, Alta v(Óriâ, lrêcêBA, CEP: '14.90G
000.
valoÍ Homolog.do: Rg 2.205.000,00 (dois milhóe§, duzenlos e cinco mil Íeais), reÊrente aos loles
0,|,02,03, 04 e 05.
EmbaEâmonto Lsgal: Lei n.o 8.666/93 e 10.520/02 suas posterio.es alteraçôes.
Unld.de Orçementá.la: 02.00.0í - SECRETARIA llUl{lClPAL DE TRAI{SPORTE
Proj. Aüüdadei 219 - Desen. E ManutenÉo das Açôes da SecÍetaria Municipalde TÍansporte
Eleínento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte: 00
Unldade OÍçamentária: 02.05.02- FUNDO iluillclPAL oE SAUDE
Proj. Atiüdade: 208,í - Manut. Das Açôes da AtenÉo Hospitalar e AmbulatoriauMédia e Ata
PÍoj. Atiüdade: 2158 - ManutenÉo e Desen. Das Ações do Fundo Municipal de Saúde
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Malerial de Consumo
Fonte: 02, 00. ,,ú
Unldade Orçâmontárla: 02.ot.02 - FUIDO Ul{lClPAL DE EDUCAçAO
PÍoj. Atiüdade: 2062 - Manutençáo das Açóes do Fundo Municipâl de EducaÉo.
P.oj. Atiüdade: 2067 - ManúenÉo das Ações do Ensino FundaÍtental
Proi. Atiüdade: 2056 - Manúençâo das Açôes do Ensino lnfantil
Proj. Atiüdade: 2027 - ManutenÉo das Ações do Progrâma de Transporte Escolar
Elernento Oespesa: 3390.30.00 - Matêrial de Consumo
Fonte: 0,|,19, í5
unldrde orcámenrária: o2.G.o2 - Fu[oo utllclPAL DE asssÉNclA soclal
Proj. Atiüdade: 2067 +íanutenÉo das Açôes da Secretaria Mun. de Açáo Social
Elemento Despesar 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte: o0 Fonte: 00, 29
Prazo de Vlgência: 27,/0712022 d 2710712023.

Eslê doêumênro foi assrnado digitalmsnle por SERASÂ Erpêrian
F8:lFDggFBE97D8FE3294ECD498C431 2F

Diório oÍicior do Munlcíplo EEI

Prefeitura de Souto Soares
Contrato

Rua Eutacio Vielra viana | 0 I Cêntro I Souto Soarâs-Ba


